
   

 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 002/2025 

Dispõe sobre a aprovação da Matriz 

Curricular do Ensino Fundamental I e 

II da Rede Municipal de Educação de 

Colinas do Tocantins. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE COLINAS DO TOCANTINS, 

no uso de suas atribuições legais e considerando: 

• A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394/1996); 

• O disposto na Base Nacional Comum Curricular (BNCC); 

• O Documento Curricular do Tocantins (DCT); 

• As legislações pertinentes que regulamentam a organização curricular, a 

oferta de ensino integral e/ou em tempo integral, e a inclusão de conteúdos específicos, 

como a história e cultura afro-brasileira, indígena e educação bilíngue; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada a Matriz Curricular do Ensino Fundamental I e II da Rede 

Municipal de Educação de Colinas do Tocantins, conforme o anexo que integra esta Resolução. 

Art. 2º A Matriz Curricular aprovada atende à carga horária mínima prevista em lei, 

assegurando a organização curricular em áreas do conhecimento e componentes curriculares, 

conforme disposto na BNCC e no DCT. 

Art. 3º A implementação da Matriz Curricular observará os seguintes princípios e 

diretrizes: 

I. O Ensino Religioso será facultativo, conforme Lei Federal nº 9.475/1997; 

II. Os conteúdos de história e cultura afro-brasileira e indígena serão 

integrados às áreas de Arte, Geografia e História, conforme a Lei nº 

11.645/2008; 

III. A Educação Integral e/ou em Tempo Integral será implementada de 

acordo com instruções normativas da Secretaria Municipal de Educação 

(SEMED); 



   

 

 

IV. A inclusão da Computação e outras temáticas transversais será 

normatizada pela SEMED. 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação (SEMED) deverá: 

I. Promover ações de formação continuada para os profissionais da 

educação, com base no Currículo Regular e na Jornada Ampliada e/ou 

Integral; 

II. Instituir mecanismos de avaliação diagnóstica para monitorar a 

implementação da Matriz Curricular; 

III. Desenvolver programas específicos para recomposição das 

aprendizagens, alinhados aos índices de desempenho da educação 

básica (IDEB/SAEB). 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Colinas do Tocantins, 13 de janeiro de 2025. 

 

Patrícia Castro Ferreira 

Presidente do CME – Relator 

Portaria nº  081/2023 

 

RATIFICADA 

 

 

 

Marcos Mota do Nascimento  

Secretário Municipal da Educação 

Portaria nº 327/2022  

 

 

 

 



   

 

 

ANEXO I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



   

 

 

 



   

 

 

 


